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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 07/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei 07/2026 que propõe a abertura de Crédito Adicional Suplementar, que tem por objetivo adicionar recursos às dotações orçamentárias da Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos especificamente nas rubricas de Vencimentos e Vantagens Fixas, INSS – Contribuição Patronal, Auxílio-Alimentação e Auxílio-Transporte.
A suplementação ora proposta é visa assegurar a cobertura financeira necessária à criação de 01 (um) cargo de Agente Administrativo no quadro de servidores públicos municipais, garantindo que a despesa esteja devidamente prevista e compatível com o orçamento. Ressalte-se que a aprovação do crédito suplementar pelo Poder Legislativo constitui condição para a posterior deliberação sobre a lei de criação da vaga.
Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, requerendo, ainda, sua tramitação em regime de urgência.
Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS









[image: A description...]






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 07, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

03 – Secretaria de Administração, Planejamento, Finanças, Gestão e Tributos
01 – Manutenção das Atividades Administrativas
04 – Administração
122 – Administração Geral
0301 – Gestão Tributária, Administrativa e Planejamento
2.301 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
3.3.90.46.00.00.00 – Auxílio Alimentação. R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
3.3.90.49.00.00.00 – Auxilio Transporte. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         
   Arroio do Padre, 13 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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